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RESUMO DA ATA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 044/2023 - EDITAL RETIFICADO 
Nº 024/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MELHORIAS 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA AVENIDA VEREADOR JOÃO 
PEDRO FERRAZ, JARINU/SP, CONFORME CONVÊNIO Nº 
102272/2022 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL – GABINETE DO SECRETÁRIO.

Ao 1º dia do mês de agosto do ano de 2023, às 09H00M, 
no Paço Municipal de Jarinu, reuniram-se os membros da 
CPL para darem início à sessão de julgamento da fase de 
habilitação da Licitação em epígrafe. De acordo com análise 
dos apontamentos explanados na Ata da sessão de abertura 
do dia 04 de julho de 2023, a CPL julgou da seguinte forma: 
A empresa Elétrica Cardoso Serviços e Locação Eireli ME, 
apresentou documento exigido na Cláusula Quinta do Edital 
– item 5.3.4 CRF do FGTS com data de validade vencida, 
contudo, apresentou declaração de enquadramento de 
regime de tributação de ME/EPP, a qual teria prazo de 
05 (cinco) dias para apresentação de novo documento. 
Os atestados de capacidade técnica passaram por nova 
avaliação, mantendo sua aptidão. O índice de solvência geral 
e grau de endividamento foram devidamente apresentados 
(folhas 27 e 28). Porém, deixou de apresentar declaração de 
compromisso do engenheiro de assumir a responsabilidade 
técnica, exigida no item 5.5.5 da Cláusula Quinta do Edital e 
os documentos que constam assinaturas digitais não vieram 
acompanhadas da sua certificação/código para verificação/
validação/autenticidade da assinatura, uma vez que a 
assinatura digital realizada por meio de certificado digital 
no padrão ICP-BRASIL garante a autenticidade da assinatura. 
Desta forma, a CPL declara INABILITADA a empresa Elétrica 
Cardoso Serviços e Locação Eireli ME. A empresa WT 
Tecnologia, Gestão e Energia S.A, deixou de apresentar 
declaração de compromisso do engenheiro de assumir a 
responsabilidade técnica, exigida no item 5.5.5 da Cláusula 
Quinta do Edital. Desta forma, a CPL declara INABILITADA a 
empresa WT Tecnologia, Gestão e Energia S.A. A empresa 
Solar Materiais e Construções Elétricas Ltda. apresentou 
documento exigido na Cláusula Quinta do Edital – item 5.3.2 
– CND Conjunta da União, com data de validade vencida. Em 
relação ao apontamento da Declaração de enquadramento 
de regime de tributação de ME/EPP, a Demonstração de 
Resultado do Exercício indica que o faturamento anual foi 
superior à receita bruta anual de R$4,8 milhões, desta forma, 
não obtém o benefício da Lei Complementar 123/2006. Deixou 
de apresentar declaração de compromisso do engenheiro de 
assumir a responsabilidade técnica, exigida no item 5.5.5 
da Cláusula Quinta do Edital. Os atestados de capacidade 
técnica passaram por nova avaliação, e o Engenheiro 
Municipal reforma sua primeira avaliação, atestando que 
não foram apresentados quantitativos suficientes para 
atender os itens 1.3/2.3/3.3 do Edital. Os documentos que 
constam assinaturas digitais assinaturas digitais não vieram 
acompanhadas da sua certificação/código para verificação/
validação/autenticidade da assinatura, uma vez que a 

assinatura digital realizada por meio de certificado digital 
no padrão ICP-BRASIL garante a autenticidade da assinatura. 
Desta forma, a CPL declara INABILITADA a empresa Solar 
Materiais e Construções Elétricas Ltda. A empresa Luz Forte 
Iluminação e Serviços Ltda. apresentou índices financeiros 
com assinatura digital sem sua certificação/código para 
verificação/validação/autenticidade da assinatura, uma vez 
que a assinatura digital realizada por meio de certificado 
digital no padrão ICP-BRASIL garante a autenticidade da 
assinatura. Desta forma, a CPL declara INABILITADA a 
empresa Luz Forte Iluminação e Serviços Ltda. Nada mais 
havendo a tratar, lavra-se a presente ata, que será assinada 
pela Comissão Permanente de Licitações, abrindo-se a partir 
desta data, prazo para recurso previsto no artigo 109 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Jarinu, 01 de Agosto de 2023.

Daniela Effgen Soneti Lorencini
Presidente da CPL
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